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Autor: Senado Federal - Gim Agello 
 

Data da 
Apresentação: 

10/06/2011 

 

Ementa: Altera o art. 42 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para fixar o prazo de 15 
(quinze) dias para devolução ao consumidor dos valores pagos 
indevidamente, e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o Requerimento n. 9.187/2013, nos termos dos arts. 142 e 
143 do RICD, para determinar a apensação do Projeto de Lei n. 
846/1991 e de seus apensos - dentre os quais o Projeto de Lei 
n. 6.744/2013 - ao Projeto de Lei n. 1.566/2011, que encabeça o 
bloco integrado pelo Projeto de Lei n. 5.174/2013. Publique-se. 
Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 1.566/2011: À 
CDEIC, à CDC e à CCJC (mérito e art. 54 do RICD). Em razão 
de o Projeto de Lei n. 846/1991 já ter sido apreciado pela CDEIC 
e pela CDC e tendo em vista o esgotamento do prazo de 
apreciação pela CCJC, a matéria está pronta para a pauta em 
Plenário, nos termos do art. 52, § 6º, do RICD. Proposição 
sujeita à apreciação do Plenário. Regime de tramitação: 
prioridade.] 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade 
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